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Solicita a Secretaria de Estado

de Transportes do Distrito Federal a
realização de campanhas e de cursos para
melhorar o desempenho dos motoristas de
transporte coletivo.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fundamento no art. 143 do Regimento Interno desta Casa, solicito a
manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal, mediante a aprovação desta
"INDICAÇÃO", para sugerir a Secretaria de Transportes do Distrito Federal a realização
de campanhas e de cursos para melhorar o desempenho dos motoristas de transporte
coletivo.

JUSTIFICAÇÃO
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Os usuários do transporte coletivo (ônibus) por várias vezes reclamam da
irresponsabilidade e do desrespeito com os passageiros por parte de alguns motoristas, que
são a minoria da categoria. Os passageiros dos ônibus reivindicam tratamento mais educado
e atencioso uma vez que pagam suas passagens, muitas vezes caras, e é com esse dinheiro
que os motoristas são pagos. Entendem que é necessário realizar campanhas e cursos com
os motoristas para melhorar sua responsabilidade e tratamento para com os usuários. Trata-
se de justa e oportuna reivindicação que ora apoiamos.

Peço, portanto, o apoio dos nobres Parlamentares para a aprovação da
presente Indicação.
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